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RELATÓRIO FINAL
2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

1. Nome do município Lucas do Rio Verde - MT
2. UF Mato Grosso
3. Código IBGE 5105259
4. Porte do Município Médio Porte
5. Identificação da Conferência 2ª Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres
6. Data de Início 17 de junho de 2025
7. Data do término 17 de junho de 2025
8. Total de horas de realização 8 horas
9. Local de realização Auditório CDL – Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Lucas do Rio Verde
10. Número total de participantes 119

1. APRESENTAÇÃO

A 2ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Lucas do Rio Verde teve  
como tema central: “Mais Democracia, Mais Igualdade, Mais Conquistas para Todas”.
O evento teve como objetivo promover um espaço democrático de diálogo e construção 
coletiva sobre as políticas públicas voltadas às mulheres, a partir da realidade local e das 
diretrizes estaduais e nacionais.

2. CRONOGRAMA

13h00 – Credenciamento
13h30 – Apresentação cultural
13h45 – Composição do Dispositivo de Honra
14h15 – Leitura e aprovação do Regimento Interno
14h25 – Palestra Magna: Representante do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 
(CEDM/MT)
15h00 – Painel: Roda de Conversa “Mulheres em Diálogo”
16h30 – Coffee Break
17h00 às 18h30 – Intervalo
18h30 – Novo Credenciamento
18h45 – Divisão dos grupos temáticos (Eixos)
20h00 – Plenária Final: Apresentação e aprovação das propostas; eleição de delegadas

3. PARTICIPANTES

A conferência  contou  com  119  pessoas  inscritas,  entre  mulheres  da  sociedade  civil,  
representantes de instituições públicas, profissionais da rede de serviços, estudantes e 
lideranças. Houve participação expressiva de mulheres negras, pardas, adultas e idosas, 
garantindo diversidade e pluralidade ao debate.
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4. PALESTRAS E PAINÉIS

A palestra de abertura, conduzida pela representante do CEDM-MT, Cenira Benedita.
O  painel  “Mulheres  em  Diálogo”  promoveu  o  compartilhamento  de  experiências  das 
participantes  Janice  Ribeiro,  Secretária  de  Assistência  Social,  Débora  Carneiro, 
Vereadora  e  Dra.  Gabriele  Ponciano  presidente  do  COMPIR  (Conselho  Municipal  de 
Promoção da Igualdade Racial) e assistente Social.
O Painel foi intermediado pela Presidente Karime Souto.

5. GRUPOS TEMÁTICOS E PROPOSTAS

Durante os grupos temáticos, foram debatidos os seguintes eixos:

Eixo 1: Igualdade de direitos, justiça e enfrentamento das violências contra as mulheres.
Eixo 2: Trabalho, renda, economia do cuidado e empoderamento econômico.
Eixo 3: Saúde integral da mulher ao longo da vida. (Mental, sexual e reprodutiva, …)

Foram debatidas e consolidadas as seguintes propostas (resumo):

Eixo 1:

MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL
Garantir,  no  âmbito 
municipal,  o  atendimento 
psicossocial  individualizado 
pelo  Centro  de  Referência 
de  Atendimento  à  Mulher 
(CRAM),  com  equipe 
qualificada  e  recursos 
suficientes  para 
acolhimento, 
acompanhamento  contínuo 
e  fortalecimento  da 
autonomia  das  mulheres 
vítimas de violência.

Ampliar  a  criação  e  o 
funcionamento  de 
Delegacias  Especializadas 
de  Atendimento  à  Mulher 
(DEAMs)  em  cidades 
referenciadas  no  estado, 
garantindo  estrutura 
adequada  e  equipes 
capacitadas  para  o 
atendimento  exclusivo  de 
casos  de  violência 
doméstica,  sexual  e  de 
gênero.

Regulamentar,  em  âmbito 
federal,  a  possibilidade  de 
destinação  de  parte  do 
Imposto  de  Renda  devido 
por  pessoas  físicas  e 
jurídicas  para  fundos 
específicos  de  apoio  a 
mulheres  em  situação  de 
violência  doméstica  e 
familiar.  A  proposta  visa 
ampliar  e  garantir  recursos 
financeiros  para  ações  de 
prevenção,  proteção, 
atendimento  psicossocial  e 
fortalecimento da autonomia 
dessas  mulheres,  por  meio 
do  financiamento  de 
políticas públicas eficazes e 
contínuas.

Destinar,  pelo  Poder 
Executivo  Municipal,  no 
planejamento  e  na 
elaboração  de  dotação 
orçamentária específica, em 
consonância com PPA, LDO 
e LOA, um valor específico 

Implementar  uma  linha  de 
crédito especial e incentivos 
financeiros voltados  ao 
empreendedorismo 
feminino,  facilitando  o 
acesso  das  mulheres  a 
recursos  para  abertura, 

Aprovar uma lei federal que 
imponha  multa  pecuniária 
aos agressores de mulheres 
em  situação  de  violência 
doméstica e familiar, com os 
valores  revertidos 
diretamente para fundos de 
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e  contínuo,  para  a 
destinação  de  políticas 
públicas  voltadas  para  as 
mulheres.

manutenção e expansão de 
seus negócios.

apoio  às  vítimas,  como  o 
custeio  de  acolhimento, 
acompanhamento 
psicossocial  e  ações  de 
reestruturação  da  vida 
dessas mulheres.

Eixo 2:

MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL
Ampliar o número de vagas 
em  creches  em  período 
integral  e  no  ensino 
fundamental em contraturno 
escolar,  priorizando  o 
atendimento  a  mulheres 
chefes  de  família,  pessoas 
com  deficiência  e  aquelas 
atendidas  pelo  Cadastro 
Único  para  Programas 
Sociais  (CadÚnico).  A 
medida  visa  promover  a 
equidade  no  acesso  à 
educação  e  garantir 
condições  para  que  as 
mulheres possam conciliar o 
cuidado com os filhos com o 
acesso  ao  trabalho,  à 
qualificação profissional e à 
geração de renda.

Transformar o Programa Ser 
Mulher  em  um  Serviço  de 
caráter  continuado, 
institucionalizado  por  meio 
de  projeto  de  lei  estadual, 
garantindo  sua 
permanência, estruturação e 
financiamento  regular.  A 
medida  visa  assegurar  a 
continuidade  das  ações  de 
acolhimento,  apoio  e 
fortalecimento da mulher em 
situação  de  vulnerabilidade, 
promovendo  políticas 
públicas  permanentes  e 
efetivas voltadas à equidade 
de gênero.

Vincular  as  famílias 
beneficiárias  de  programas 
de transferência de renda à 
participação  obrigatória  em 
cursos  de  educação 
financeira  e  de  qualificação 
profissional,  ofertados  por 
instituições  reconhecidas  e 
com carga horária mínima e 
caráter probatório. A medida 
tem como objetivo promover 
a autonomia econômica das 
mulheres,  contribuindo  para 
a  superação  da 
vulnerabilidade  social  e  a 
inclusão produtiva.

Fomentar  programas  de 
incentivo à empregabilidade 
feminina por  meio  de 
parcerias  entre  o  SINE 
(Sistema  Nacional  de 
Emprego),  empresas  locais 
e as instituições que ofertam 
cursos  de  capacitação  e 
qualificação  profissional 
para  mulheres.  A  iniciativa 
deve  promover  a  inserção 
no mercado de trabalho com 
foco  na  geração  de  renda, 
valorização da mão de obra 
feminina e fortalecimento da 
autonomia econômica.

Ampliar  a  oferta  de  cursos 
de  qualificação  profissional 
voltados ao público feminino, 
com  horários  flexíveis  e 
conteúdos  alinhados  às 
demandas  e  vocações 
locais,  promovendo  a 
inclusão  produtiva,  a 
autonomia  econômica  das 
mulheres  e  a  geração  de 
renda  de  forma  sustentável 
e acessível.

Alterar a Lei nº 14.611/2023, 
ampliando sua aplicabilidade 
para  que  empresas  com  a 
partir  de  50  funcionários (e 
não  apenas  as  de  grande 
porte)  também  sejam 
obrigadas  a  garantir  a 
igualdade  salarial  entre 
mulheres  e  homens que 
exerçam a mesma função e 
tenham  a  mesma 
qualificação.  Essa  medida 
visa  fortalecer  o  combate  à 
discriminação de gênero no 
mercado  de  trabalho, 
promovendo  a  equidade 
salarial  de  forma  mais 
abrangente e efetiva.
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Eixo 3:

MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL
Criar  “Sala  Lilás”  em 
instituições  públicas  (PAM, 
hospitais,  delegacias), 
espaço  especializado  para 
acolhimento  e 
acompanhamento  de 
mulheres  em  situação  de 
violência.

Instituir, em âmbito estadual, 
política de repasse regular e 
contínuo  de  recursos 
financeiros  aos  municípios, 
visando  assegurar  o 
fornecimento permanente de 
absorventes  higiênicos  às 
mulheres  em  situação  de 
vulnerabilidade social.

Atualizar e ampliar o rol  de 
fármacos  disponibilizados 
pelos  serviços  de  saúde 
pública,  garantindo  às 
mulheres  acesso  aos 
medicamentos mais atuais e 
eficazes.

Garantir  atendimento 
prioritário  nos  serviços  de 
psicologia,  fisioterapia  e 
nutrição  às  mulheres  que 
possuam  medida  protetiva 
de urgência em vigor.

Instituir  e  fortalecer,  em 
âmbito  estadual,  uma 
política  pública  integrada 
que  garanta  prioridade  no 
acesso  a  serviços 
especializados  e  de  alto 
custo  para  mulheres  em 
situação  de  violência,  por 
meio  da  ampliação  e 
articulação  dos  Centros 
Especializados  de 
Atendimento à Mulher com a 
rede  estadual  de  saúde, 
assegurando  atendimento 
humanizado, 
multiprofissional  e 
intersetorial.

Estabelecer  metodologia 
federal  para  a  fiscalização 
eficaz  e  contínua  da 
distribuição  gratuita  de 
absorventes  em  farmácias 
credenciadas,  assegurando 
a correta entrega do produto 
às  beneficiárias  e  o 
cumprimento  das  normas 
vigentes.

6. DELEGADAS ELEITAS

Foram eleitas delegadas para representar o município na etapa estadual da conferência:

TITULARES:

Governamental: 
GISELE BELOTTI REZENDE
PRISCILA NOGUEIRA DA SILVA

Não Governamental/Sociedade Civil: 
KARIME SOUTO GONÇALVES JAVORSKI
MARIA DALVA DE O. FERNANDES

SUPLENTES:
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Governamental:
GABRIELE PONCIANO DA SILVA

Não Governamental/Sociedade Civil: 
JOSIANE CARLA MAZUTTI MARQUES MORAES
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7. AVALIAÇÃO

A conferência foi avaliada por meio de formulário com questões objetivas e espaço para 
sugestões. A maioria das participantes avaliou positivamente os seguintes aspectos:

1. Qual o grau de satisfação sobre os conhecimentos adquiridos durante o evento?
Nota 5 – Excelente: 7 respostas
Nota 4 – Boa: 6 respostas
Média geral: 4,54

2. O que achou sobre a escolha dos temas abordados nos Eixos?
Nota 5 – Excelente: 11 respostas
Nota 4 – Boa: 2 respostas
Média geral: 4,8

3.  O  que  achou  sobre  o  Tema  Central:  “Mais  Democracia,  Mais  Igualdade,  Mais 
Conquistas para Todas”?
Nota 5 – Excelente: 12 respostas
Nota 4 – Boa: 1 resposta
Média geral: 4,92

4. Quanto à organização da 2ª CMPM:
Nota 5 – Excelente: 11 respostas
Nota 4 – Boa: 2 respostas
Média geral: 4,85

5. Sobre a palestra central:
Nota 5 – Excelente: 11 respostas
Nota 4 – Boa: 2 respostas
Média geral: 4,85

6. Sobre o Painel “Mulheres em Diálogo”:
Nota 5 – Excelente: 10 respostas
Nota 4 – Boa: 3 respostas
Média geral: 4,77

7. Como você avalia o local onde foi realizada a conferência (acessibilidade, conforto, 
estrutura)?
Nota 5 – Excelente: 10 respostas
Nota 4 – Boa: 3 respostas
Média geral: 4,77

8.  Você  sentiu  que  teve  espaço  para  participar,  opinar  ou  tirar  dúvidas  durante  a 
conferência?
Nota 5 – Sim, completamente: 9 respostas
Nota 4 – Parcialmente: 4 respostas
Média geral: 4,69
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